
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1975

Concede isenção de multa, juros e correção monetária aos débitos de 
Impostos e Taxas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica a Prefeitura Municipal de Araxá, autorizada a conceder isenção de 
multa,  juros e correção monetária  aos débitos  do Imposto Predial  e  Territorial  Urbano, 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas em Geral, inscritos em Dívida Ativa 
ou não, vencidos até 31 de m aio de 1985, desde que seus pagamentos seja efetuados de 
uma só vez até 30 de novembro de 1985.

Art. 2º – O Imposto Predial e Territorial Urbano relativo ao ano de 1985, poderá ser 
pago em até 3 (três) parcelas, sem multa, juros e correção monetária, vencendo-se a 1ª 
parcela em 10 de agosto de 1985; a 2ª parcela em 10 de setembro de 1985 e a 3ª parcela 
em 10 de outubro de 1985.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 05 de junho de 1985.
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